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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 	 CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 293/2016 	 em 7 de abril de 2016 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 101/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 188/2016, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 101/2016, de autoria do 

Vereador Paulo Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações sobre falta 

de merenda escolar, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 131/2016 — 

DTA da Secretária Municipal de Educação e do Memorando SEFIN MEMO N° 

041/2016 do Secretário Municipal de Finanças, que atende o item 4. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de 
estima e distinto apreço. 

enciosame te, 

Pret.& u unicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



Prefeitura Municipal de Birigui 
CNPJ 46 151 718/0001-80 PREFEITURA DE BIRIGUI 

Um nove rompo 

Ofício n° 131/2016 - DTA 

Assunto: Requerimento 101/2016 — Câmara Municipal de Birigui 

Excelentíssimo Senhor, 

Birigui, 05 de abril de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
Protocolo Interno 

Plocesso  	G 

;.SL__122 

Em atenção ao documento em referência, prestamos as informações conforme relatos da Direção da 

Central Municipal de Alimentação Escolar e Direção do CEI Aparecida Clauria B. Benasse: 

1 - Conforme relato de munícipe, responsável por aluno, houve falta de merenda escolar no CEI 

Aparecida Clauria Bearari Benasse no dia 11 de março de 2016. O que aconteceu? 

Na referida data ocorreu atraso na entrega da refeição da Unidade, o que culminou na alteração do 

horário da refeição daquele dia, sendo que nenhuma refeição deixou de ser oferecida e a quantidade foi 

suficiente para atendimento de todos alunos. 

2 - A prefeitura tem conseguido cumprir com o cardápio de alimentação escolar normalmente? Se 

houve falha na entrega, em quais datas e quais os motivos? 

Sim, o cardápio tem sido cumprido. 

3 - Existe dificuldade para a compra de ingredientes para a alimentação escolar? Se sim, por quais 

motivos? 

Não. 

4 - Como está o cronograma de pagamento dos fornecedores da merenda escolar? Existe atraso? 

Informar quais são os valores e datas de pagamentos já vencidos. 

Informações a serem prestadas pela Secretaria de Finanças. 

5 — O município tem conseguido comprar alimentos para o PNAE — Programa Nacional de 

Alimentação Escolar de agricultura familiar? Qual o percentual, quais os fornecedores e quais os valores? 

Sim, percentual de 2,9% (dois inteiros e noventa centésimos por cento). 

Fornecedores: Luciano Trevisoli Poli — R$ 3.501,70; Norberto Rodrigues Gomes — R$ 31.630,85; 

Mauro Shigueo Inagaki — R$ 6.649,00; José Moacir Poli — R$ 5.936,08; José Rodrigo Antonelli — R$ 

4.721,51, percentual e valores dos agricultores da região rural de Birigui. 

Sem outro particular, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente, 

SECRETARIA 	CIPAL DE EDUCAÇÃO 

GINA GUARALDO 
ria de Educação 

A Sua Excelência o Senhor 

PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ 

DD. Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Birigui 



Secretaria de 
Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
cNPJ 46.151.71111000140 	 PREFEITURA DE UNGIR 

Um novo rompo 

Rua Oswaldo Cruz, 146 - Centro - cep 16200-015 - tel. 18 3643-6140 

Birigui, 05 de abril de 2.016. 

SEFIN MEMO N.° 041/2016 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ 
Digníssimo Prefeito Municipal 
Nesta 

REF.: 	Requerimento n" 10112016 - CÂMARA MUNICIPAL 

Assunto: Pedido de informações 

Em atendimento a solicitação da Secretaria de Educação, encaminhamos em 
anexo Relatório de Empenhos Liquidados a Pagar por Fornecedor em aberto até a presente 
data, referentes fornecedores que entregam géneros alimentícios para merenda escolar. 

Nota-se que todas as despesas estão cobertas com fontes de recursos 
vinculadas, assim serão pagas imediatamente após o recebimento do recurso dos 
respectivos convênios. 

Atenciosamente. 

JOSÉ ERO DOS SANTOS NETO 
Secretário de Finanças 
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